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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPO VERDE

LEI N° 1.800/2012, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2012.
Autor: Poder Legislativo

AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
VERDE, ASSOCIAR À UCMMAT - UNIÃO DAS
CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE MATO
GROSSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIMORVAN ALENCAR BRESCANCIM, Prefeito do Município de Campo
Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal,

seguinte Lei;
Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona e promulga a

Art. 1o - Fica autoriza a Câmara Municipal de Campo Verde, a Associar à
UCMMAT - União das Câmaras Municipais do Estado de Mato Grosso.

Art. 2° - O valor mensal da Associação no exercício de 2012 que será de R$
800,00 (oitocentos reais) mensais, totalizando um valor anual de R$ 8.000,00 (oito mil reais),
sendo que nos demais exercícios o valor será definido por ocasião da renovação do contrato.

Parágrafo único - Faz parte da presente Lei a minuta do contrato em
anexo.

Art. 3o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicarão, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo V^erde, Estado dè^ Mato Grosso,
em 08 de Fevereiro de 2012.

DESPACHO: Sanciono a presente Lei, sem ressalvas e^emend

Registrada nesta Secretaria de Administração,_de^acor<
afixação no local de costume. Data

Praça dos Três Poderes, n°. 03 - Campo Verde - MT








